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Com uma avença tão clara, realmente
não há como os fiadores não serem respon-
sabilizados no caso em comento, visto que é
claro no contrato que a responsabilidade dos
mesmos é até a entrega das chaves, restando,
também, claro nos autos que a entrega das
chaves ocorreu após os débitos executados,
pois, caso contrário, de nada valeriam as con-
tratações. 

O art. 39 da Lei 8.245/91 é de clareza
meridiana ao dispor: 

"Salvo disposição contratual em con-
trário, qualquer das garantias da locação se
estende até a efetiva devolução do imóvel". 

Nesse passo, deve o fiador cumprir o
prometido e arcar solidariamente com o paga-
mento dos aluguéis e demais encargos até a
entrega das chaves. 

O Superior Tribunal de Justiça, no
REsp/SP nº 40374-0, através de sua 6ª Turma,
decidiu: 

Locação. Fiança. Contrato prorrogado.
Cláusula contratual em que os fiadores, de
modo expresso, se responsabilizam até a
‘entrega das chaves’ e abrem mão, de modo
expresso, dos benefícios do art. 1.500 do
Código Civil. Validade. - A inovação nesse
aspecto, trazida pela Lei 8.245/91 em relação
à Lei 6.649/79, foi a de que esta última norma
legal, no caso de prorrogação da fiança, jun-
tamente com o contrato de locação, por
tempo indeterminado, determinava a necessi-
dade de expressa previsão no termo ajustado
entre as partes para a vigência da garantia
até a devolução do imóvel, o que se verifica
no caso em tela, na cláusula contratual relati-
va à fiança (f. 12), mostrando-se indiferente,
no entanto, a utilização da legislação atual ou
da vetusta que regulava a espécie. 

Esse o entendimento de outros tribunais
do País: 

Quando, pelo contrato de locação, o fiador se
obriga até a restituição das chaves do imóvel
locado, tem-se, conseqüentemente, que a
fiança foi assinada sem limitação de tempo,
atendendo-se à prorrogação da locação ex vi
legis (in Adcoas, 1980, nº 74.596). 

Sendo assim, tenho que a r. sentença
primeva deve ser mantida, uma vez que a
improcedência dos embargos à execução real-
mente se impõe. 

Diante do exposto, nego provimento ao
recurso, mantendo a r. sentença recorrida. 

Custas recursais, pelos apelantes. 

O Sr. Des. Elias Camilo - Com relação à
matéria debatida nos autos, gostaria apenas de
ressaltar que, na hipótese dos autos, a locação
foi pactuada pelo prazo de 30 (trinta) meses -
no período de 10 de janeiro de 1999 a 10 de
julho de 2002 -, conforme contrato de f. 07/13
dos autos de execução em apensos, sendo que
os aluguéis e encargos da locação objeto de
execução abrangem o período de fevereiro de
1999 a outubro de 1999 (f. 05/06). Portanto,
conclui-se que os aluguéis e encargos se
mostram, indiscutivelmente, de responsabili-
dade solidária dos fiadores que firmaram o con-
trato de locação. 

Com essas observações, acompanho o
douto Relator. 

A Sr.ª Des.ª Hilda Teixeira da Costa -
Acompanho o eminente Relator, concordando
com as observações do eminente
Desembargador Revisor. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

-:::-

HOSPITAL - TRATAMENTO MÉDICO - UTI - INTERNAÇÃO - SOGRA - PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO - CONTRATO - NORA - ASSINATURA - DESPESA - COBRANÇA - 
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Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, EM NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, VENCIDO O VOGAL. 

Belo Horizonte, 2 de maio de 2007. -
Otávio Portes - Relator. 

Notas taquigráficas 

O Sr. Des. Otávio Portes - Reunidos os
pressupostos objetivos e subjetivos de admissi-
bilidade recursal, conhece-se do apelo. 

Trata-se de ação de cobrança proposta
por Lifecenter Sistema de Saúde S.A. em face
de Deize Lopes dos Reis, em que pretende
receber a quantia de R$ 6.043,70 (seis mil e
quarenta e três reais e setenta centavos), rela-
tiva ao tratamento médico dispensado à Sr.ª
Neide Filomena Alves, inclusive internação em
unidade de terapia intensiva. 

O MM. Juiz monocrático julgou improce-
dente o pedido inicial (f. 150/158), sob o funda-
mento de que o contrato firmado entre os liti-
gantes padece de vício, denominado estado de
perigo, o que causa a anulabilidade do negócio,
condenando a autora ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, fixados
em R$1.200,00 (mil e duzentos reais). 

Inconformada, apela Lifecenter Sistema
de Saúde S.A. (f. 160/165), alegando que o
estado de perigo não restou comprovado, mor-
mente se se considerar que a apelada não é
parente de Neide Filomena Alves, mas apenas
sua nora, situação esta não prevista pela norma
do art. 156 do Código Civil, cabendo à recorrida
arcar com as despesas médico-hospitalares
que assumira, estando a merecer reparos a r.
sentença proferida em primeiro grau. 

Contra-razões recursais às f. 168/170. 

Revelam os autos que Lifecenter
Sistema de Saúde S.A. pretende a satisfação
de crédito proveniente de despesas de inter-
nação de Neide Filomena Alves, sogra da
apelada, no valor total de R$ 6.043,70 (seis mil
e quarenta e três reais e setenta centavos),
embasando seu pedido no "Contrato de
Prestação de Serviços Hospitalares" de f. 64/66,
assinado pela recorrida no ato da internação.

Dessa feita, nota-se que a relação jurídi-
ca estabelecida entre as partes tem amparo no
Estatuto Consumerista - Lei 8.078/90 -, que, em
seu art. 46, assegura que "os contratos que re-
gulam as relações de consumo não obrigarão
os consumidores, se não lhes for dada a opor-
tunidade de tomar conhecimento prévio de seu 

ESTADO DE PERIGO - MANIFESTAÇÃO DE VONTADE - VÍCIO DE CONSENTIMENTO - 
ANULABILIDADE - PARENTESCO POR AFINIDADE - ART. 156 DO CÓDIGO CIVIL - APLICABILIDADE

- INTERESSE SOCIAL - PREVALÊNCIA - VOTO VENCIDO

Ementa: Cobrança. Despesas de internação hospitalar e unidade de terapia intensiva. Estado
de perigo. Vício na manifestação de vontade. 

- Não procede a cobrança de despesas hospitalares e de internação em unidade de terapia
intensiva se o contrato de prestação de serviços foi firmado por pessoa abalada emocional-
mente, uma vez que a manifestação de vontade ofertada por quem se encontra em estado de
perigo não pode ser vinculada ao negócio jurídico. 

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0024.04.507713-8/001 - Comarca de Belo Horizonte - Apelante:
Lifecenter Sistema Saúde S.A. - Apelada: Deize Lopes dos Reis - Relator: Des. OTÁVIO PORTES
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conteúdo, ou se os respectivos instrumentos
forem redigidos de modo a dificultar a com-
preensão de seu sentido e alcance", e no art.
51, inciso IV, prevê a possibilidade de se
declarar a nulidade das cláusulas contratuais
abusivas, que onerem em demasia o consumi-
dor, colocando-o em desvantagem exagerada
em face do prestador de serviço, ou as que
sejam incompatíveis com os princípios da boa-
fé e da eqüidade. 

Em observância aos referidos princípios,
o novo Código Civil - Lei nº 10.406, de
10.01.02, em vigor desde 12.01.03 - instituiu o
chamado "estado de perigo", definindo-o como
aquele em que 

quando alguém, premido da necessidade de
salvar-se, ou a pessoa de sua família, de
grave dano conhecido pela outra parte,
assume obrigação excessivamente onerosa. 

Nos dizeres de Fernando R. Martins, "o
estado de perigo é erigido tendo por base três
valores fundantes, os quais, além de essenciais
à sua compreensão, ao mesmo tempo justifi-
cam a racionalidade sempre investigada no sis-
tema, especialmente quando da interação havi-
da entre a Constituição Federal e o Código Civil
(...) Daí os valores fundantes do estado de peri-
go: dignidade da pessoa humana, boa-fé e
função social do contrato" (Estado de perigo no
Código Civil, Saraiva, 2007, p. 105), e se define
como 

uma autolesão patrimonial por parte do deve-
dor (seja indivíduo ou grupo), já que é ele
quem perfaz a declaração pelo negócio jurídi-
co, comprometendo notavelmente seu
patrimônio, devido à existência de uma dano
grave, real ou imaginário, que na realidade
nem precisa ocorrer na prática, mas sobre-
vive na consciência do promitente e no con-
hecimento da contraparte, a qual restará alta-
mente beneficiada ante uma contraprestação
tímida e desproporcional (op. cit., p. 166). 

Para Renan Lotufo, 

há momentos em que o indivíduo, pela angús-
tia e para preservar bem maior ou alheio, é
capaz de um auto-sacrifício patrimonial, além
de sua solvabilidade, desequilibrando profun-

damente as prestações (in MARTINS,
Fernando R. Estado de perigo no Código
Civil. Saraiva, 2007, p. 167). 

Maria Helena Diniz, a seu turno, elucida
que: 

no estado de perigo haverá temor de grave
dano moral ou material à pessoa que compele
o declarante a concluir contrato, mediante
prestação exorbitante. Pelo art. 156 do
Código Civil, ter-se-á estado de perigo quan-
do alguém, premido pela necessidade de sal-
var-se, ou pessoa de sua família, de grave
dano conhecido pela outra parte, assume
obrigação excessivamente onerosa (in MAR-
TINS, Fernando R. Estado de perigo no
Código Civil. Saraiva, 2007, p. 167). 

O recorrente recebeu em suas
dependências, em 09.03.2004, a paciente
Neide Filomena Alves, sogra da apelada, tendo
a família, no momento da internação, solicitado
seu cadastramento na Central de Leitos do
SUS, sendo que a recorrida se responsabilizou
pelo pagamento particular das despesas da
referida enferma, através de um contrato de
prestação de serviços, uma vez que o hospital
não é credenciado ao Sistema de Saúde
Pública. 

Importante assinalar que a sogra da
requerida foi atendida no pronto-socorro do
hospital autor em razão de ter-se sentido mal
em um laboratório que funciona no mesmo pré-
dio do referido nosocômio, tendo a família infor-
mado sobre a impossibilidade de arcar com as
despesas de internação, permanecendo a
doente sob os cuidados do recorrente até o seu
óbito em razão da falta de leitos disponíveis em
UTI na rede pública. 

Dessa feita, incontestável que a apelada,
quando da assinatura do contrato de prestação
de serviços firmado com a apelante, se encon-
trava em situação de desespero ante a enfermi-
dade de sua sogra, com o progressivo agrava-
mento do seu estado de saúde, que, inclusive,
a levou a óbito apenas 02 (dois) dias depois da
internação na UTI do hospital apelado, não se
podendo validar o negócio jurídico existente
entre os litigantes, já que a manifestação de
vontade está viciada. 
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O certo é que o negócio jurídico concluído
em estado de perigo é anulável, uma vez que a
vontade manifestada não atende à função
econômico-social do contrato e, passado o peri-
go sob cuja iminência foi celebrado o negócio
jurídico, o vício permanece, sendo passível de
anulação. 

Surpreendente e totalmente descabida a
assertiva da recorrente de que não resta carac-
terizado o estado de perigo em razão de a
paciente ser apenas sogra da apelada, não
havendo nenhum parentesco a justificar a apli-
cação da norma do art. 156 do Código Civil. 

Isso porque, no parágrafo único do referi-
do art. 156, veio embutida numa noção de
cláusula geral a possibilidade de a anulabili-
dade ser estendida a terceiros que não o
declarante nem seus parentes, mormente se se
considerar que o grave dano previsto na norma
é dirigido à pessoa. 

A propósito, Fernando R. Martins
esclarece que: 

bem pudera referida determinação, con-
siderando que, se o objetivo modela-se à
preservação da pessoa humana, não seria
justo restringi-la somente ao declarante e
seus familiares (Estado de perigo no Código
Civil.  Saraiva, 2007, p. 176). 

Dessa feita, a atitude do apelante de pro-
mover cobrança demasiada fundada em mani-
festação de vontade viciada pelas circunstân-
cias em que foi ofertada não merece prosperar,
haja vista que, havendo conflito entre a vontade
exarada e o interesse social, deve este prevale-
cer, afastando da ordem jurídica qualquer tenta-
tiva de cobrança abusiva. 

Mediante tais considerações, nega-se
provimento ao recurso, mantendo integral-
mente a decisão proferida em primeiro grau, por
seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Custas recursais, pelo apelante. 

O Sr. Des. Nicolau Masselli - De acordo. 

O Sr. Des. Batista de Abreu - Peço vista.

Súmula - PEDIU VISTA O VOGAL. O
RELATOR E O REVISOR NEGAVAM PROVI-
MENTO AO RECURSO. 

Notas taquigráficas 

O Sr. Des. Presidente Batista de Abreu -
O julgamento deste feito foi adiado na sessão
do dia 25.04.2007, a meu pedido, após o
Relator e o Revisor negarem provimento à
apelação. 

Nesta oportunidade, ouso divergir dos
votos que me antecederam, para dar provimen-
to à apelação. 

Trata-se de um pedido de cobrança que
o Hospital Lifecenter ofereceu em face de
recusa da apelada porque esta internou sua
sogra para tratamento, no hospital. Terminado o
tratamento, apresentou-se a conta, de R$
6.000,00 (seis mil reais), e a responsável pelo
tratamento, a nora, uma enfermeira, auxiliar de
enfermagem, negou-se a fazer o pagamento. 

O pedido inicial foi julgado procedente,
aplicando-se, no caso, o conhecido e famoso
estado de perigo. Divirjo, data venia, para dar
provimento à apelação. 

Na exoneração da obrigação, além de
ser demonstrado o estado de perigo, a obri-
gação anulável há de ser excessiva. Não é
qualquer internação que gera o estado de peri-
go, porque, de modo geral, todas são e
requerem cuidados. E o preço há de ser exces-
sivo, o que não aconteceu no presente caso. 

Assim sendo, com essas ligeiras funda-
mentações, dou provimento à apelação, para
julgar procedente o pedido inicial, condenando
a apelada ao pagamento da dívida descrita na
inicial, invertendo o ônus da sucumbência. 

Custas, pela apelada. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO
RECURSO, VENCIDO O VOGAL. 

-:::-
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